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CONVÊNIO Nº 06/2025 
 

PROCESSO Nº 13.130/2025 

 
 

TERMO DE CONVÊNIO que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE ITAPEVA e a SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA 

 
 

 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE ITAPEVA, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 

46.634.358/0001-77, com sede na Praça Duque de Caxias, n.º 

22, Centro, na cidade de Itapeva/SP, neste ato representado 
por sua Prefeita Municipal Sra. ADRIANA DUCH MACHADO, 

brasileira, casada, portadora da RG n.º 23.854.563-5 SSP/SP, 
inscrita no CPF/MF sob n.º 175.939.738-59, residente e 

domiciliada na Rua José Pedroso de Oliveira, nº 135, Parque 
Planalto, nesta cidade de Itapeva/SP, devidamente autorizado 
pela Lei Municipal n.º 5.294, de 29 de julho de 2025; e de 

outro lado como; 
 

CONVENIADA: SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE ITAPEVA, entidade 
beneficente de assistência social, devidamente inscrita no 
CNPJ/MF sob o n.º 49.797.293/0001-79, estabelecida na Rua 

Santos Dumont, n.º 433, nesta cidade de Itapeva/SP, neste ato 
representada por seu Provedor, Sr. PEDRO CURT 

KAESEMODEL, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade RG n.º 9.487.702-6 SSP/SP e do CPF/MF 
sob o n.º 892.156.058-00, residente e domiciliado na Praça 

Espiridião Lúcio Martins, n.º 75, centro, nesta cidade de 
Itapeva/SP. 

 
Dessa forma, as partes acima qualificadas doravante denominada neste ato, 
respectivamente, CONVENENTE e CONVENIADA têm entre si, por esta e da 

melhor forma de direito, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas, 
que reciprocamente outorgam e aceitam: 

 
DO OBJETO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
 

Constitui objeto deste Termo de Convênio, a execução do Plano Operativo voltado 
à Atenção à Saúde – nele incluídas as ações assistenciais relacionadas aos 
atendimentos de Urgência e Emergência, Nefrologia e Oncologia, e dos Planos 

Operativos voltados à realização de Exames e Cirurgias Eletivas; incluindo seu 
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custeio por meio de recursos municipais complementares aos recursos de fonte 
federal e estadual; tudo com o intuito de buscar o aperfeiçoamento das ações e 

serviços de saúde, especialmente com o foco na manutenção e melhoria dos 
serviços médico-hospitalares para o atendimento neste Município de Itapeva/SP, 
de acordo com os Planos de Trabalho constantes dos ANEXOS I, II, III e IV. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 

Obriga-se a CONVENIADA: 
 

I. executar as ações que visem o pleno desenvolvimento dos Planos de 
Trabalho constantes dos ANEXOS I, II, III e IV; 

 

II. utilizar o valor repassado de forma a contribuir para o atendimento 
adequado ao público-alvo; 
 

III. zelar pela manutenção dos padrões de qualidade dos serviços prestados, 
de acordo com as diretrizes técnicas e operacionais; 
 

IV. proporcionar amplas e iguais condições de acesso à população abrangida 
conforme estabelecido pelos Planos de Trabalho constantes dos ANEXOS I, II e III; 

 

V. manter recursos humanos e materiais, bem como equipamentos 
adequados e compatíveis com o atendimento dos serviços a que se obriga a 
prestar, com vistas ao alcance dos Planos de Trabalho constantes dos ANEXOS I, 

II e III; 
 

VI. aplicar integralmente os recursos financeiros repassados na prestação 
dos serviços objeto dos Planos de Trabalho, sendo vedado o emprego em despesas 

de capital; 
 

VII. assegurar à CONVENENTE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, 
condições necessárias ao acompanhamento, supervisão, fiscalização e avaliação 

da execução e dos resultados dos serviços objeto do Programa de Trabalho; 
 

VIII. cumprir as metas qualitativas e quantitativas do presente instrumento; 
 

IX. garantir que os serviços sejam prestados de acordo com as normas 
técnicas de regência, mantendo-se o padrão de qualidade esperado da rede SUS, 

de forma contínua e duradoura, dentro das metas pactuadas constantes dos 
anexos, salvo quando a paralisação total ou parcial seja motivada por justo motivo, 

ou por caso fortuito ou de força maior, comprometendo-se a CONVENIADA, nesse 
caso, a retomada imediata dos serviços, assim que possível, cumprindo as metas 
estabelecidas nos termos do presente convênio, devendo, se for o caso, contratar 

serviços terceirizados para suprir a demanda e manutenção das metas 
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estabelecidas; 
 

X. realizar os ajustes necessários, no que tange à oferta de atendimentos 
da CONVENIADA, havendo a necessidade, definidos, em consenso com a 

CONVENENTE; 
 

XI. manter sob regulação do gestor local SUS (Secretaria Municipal de 
Saúde de Itapeva) a totalidade dos serviços pactuados, conforme as normas 

operacionais vigentes, consignando-se que eventual prestação de serviços ou 
admissão de paciente sem a observância desta formalidade ou das demais normas 

técnicas e deste convênio, acarretará o custeio correspondente à CONVENIADA, 
ficando esta exclusivamente responsável pelos pacientes, internações e/ou 
procedimentos realizados, sendo, contudo, oportunizado o direito à ampla defesa 

e ao contraditório; 
 

XII. manter sob vigilância contínua o atendimento da Norma 
Regulamentadora NR32, de 11 de novembro de 2005, que dispõe sobre segurança 

do trabalho em Serviços de Saúde, assim como de outras normas 
regulamentadoras vigentes e correlacionadas; 

 

XIII. redirecionar as ações de atenção básica para a rede de saúde do SUS, 
conforme fluxo e contra-fluxos vigentes, excetuando-se aquelas ações essenciais 
para o atendimento integral aos usuários portadores de patologias complexas, que 

requeiram cuidados complementares como parte da atenção humanizada a ser 
oferecida pela CONVENIADA, desde que estejam dispostos nos serviços 
pactuados; 

 

XIV. observar, com rigor, os fluxos pactuados com a SES, protocolos vigentes 
e grade da urgência e emergência, devendo informar, de imediato, as eventuais 
não conformidades nos procedimentos aqui tratados, observando-se a Resolução 

CFM nº 2077/2014 (Vaga Zero), em especial o art. 17 e seguintes; 
 

XV. definidos ou redefinidos os fluxos de referência e contra referência no 
Município/Estados, vincular-se, automaticamente, a partir de sua efetiva vigência, 

cabendo à CONVENENTE notificar, em até 24h, a CONVENIADA, das eventuais 
alterações ocorridas; 

 

XVI. utilizar toda a tecnologia disponível no SUS, de atenção à saúde e de 
ensino, centrada no usuário e em seus familiares, visando sempre a redução do 
tempo de internação hospitalar; 

 

XVII. manter em funcionamento comissões de ética médica e enfermagem, 
de documentações médicas (prontuários), estatísticas, de óbitos, de infecção 
hospitalar (CID 11-1), limpeza hospitalar, além de outras comissões obrigatórias 

ao funcionamento de uma instituição hospitalar; 
 

XVIII. participar, formalmente, das políticas de atenção à criança, ao 
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adolescente, à mulher, adulto, idoso e outras promovidas pelo Ministério da Saúde 
ou Secretaria Municipal da Saúde, dentro do que lhe couber em virtude do presente 

termo; 
 

XIX. mantar disponível o serviço de Ouvidoria institucional em horário 
comercial; 
 

XX. assegurar visita médica diária e acompanhamento aos pacientes 
internados conforme preconizado pelo Ministério da Saúde; 
 

XXI. manter comitês internos de mortalidade materna e infantil, implantados 
e outros comitês obrigatórios ao funcionamento de uma instituição hospitalar; 
 

XXII. elaborar o Piano Diretor de Desenvolvimento da Gestão, com 
participação de colaboradores da instituição hospitalar; 
 

XXIII. elaborar planejamento hospitalar visando metas setoriais específicas 
para cada área de atuação, com equipe multiprofissional, visando o atingimento 

das metas estabelecidas nos Planos de Trabalho anexos; 
 

XXIV. utilizar ferramentas gerenciais que induzam a melhoria contínua da 
gestão, qualificação gerencial, enfrentamento das questões corporativas, rotinas 

técnicas e operacional e, ainda, sistema de análise e avaliação de custos e de 
informações gerenciais; 

 

XXV. garantir transparência no processo de gestão administrativo-financeira, 
através de acesso irrestrito à documentação e a planilhas financeiras e de custos 
para acompanhamento dos agentes fiscalizadores da CONVENENTE e do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, devendo as informações e/ou documentos 
requisitados para fins de fiscalização da regular execução elou procedimento de 
prestação de contas do presente convênio prestados de imediato, observando-se 

em todos os casos prazo máximo de 48h; 
 

XXVI. obrigar-se, ainda no que diz respeito à transparência de seus atos, 
bem como conforme preconizado pelo Comunicado SDG n° 019/2018, do Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, a manter em seu sítio eletrônico ambiente onde 
estejam disponíveis a identificação e a demonstração detalhada acerca dos gastos 

custeados com os recursos públicos oriundos do presente convênio, sob pena de 
emissão de parecer desfavorável à prestação de contas apresentada à SMS ou 
SES; 

 

XXVII. informar à CONVENENTE a quebra de qualquer equipamento que 
interfira na assistência ao paciente, devendo informar o prazo para resolução do 
problema e o fluxo para continuidade da assistência necessária até a normalização 

do serviço; 
 

XXVIII. alimentar, regularmente, os Sistemas de Informações do SUS e da 
Secretaria Municipal da Saúde, bem como outros sistemas oficiais de informações 
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que venham a ser implementados no âmbito do Sistema Único de Saúde ou da 
Secretaria Municipal de Saúde; 

XXIX. enviar mensalmente ao Setor de Avaliação e Controle - Faturamento, 
por meio eletrônico, e físico se solicitado, todas as informações relacionadas ao 

faturamento de procedimentos SUS enviados ao Ministério da Saúde; 
 

XXX. garantir a aplicação integral dos recursos financeiros de custeio e de 
investimentos provenientes do SUS na execução do presente convênio; 

 

XXXI. constituir fundo de provisionamento destinado à satisfação das 
obrigações trabalhistas, tais como décimo terceiro salário, sendo vedada a 
utilização de tal recurso para qualquer outro fim; 

 

XXXII. desenvolver ações de Educação Permanente sistematizado para os 
trabalhadores da unidade hospitalar, objetivando o trabalho multiprofissional, a 

diminuição da segmentação do trabalho e a implantação do cuidado integral; 
 

XXXIII. promover ambiência acolhedora; 
 

XXXIV. pactuar a prestação de novos serviços a serem executados pela 
CONVENIADA, no âmbito do SUS, através do instrumento de aditivo contratual, 
voltados para as prioridades deste, após discussão prévia com a CONVENENTE, 
para a definição da forma de execução dos novos serviços, dos recursos financeiros 

e orçamentário à análise de oportunidade e conveniência sob a ótica do interesse 
público, bem como das demais obrigações inerentes; 
 

XXXV. acompanhar e avaliar em conjunto com a Secretaria Municipal da Saúde 
de Itapeva a execução do presente convênio; 
 

XXXVI. submeter-se à fiscalização exercida pela CONVENENTE sobre os 
serviços ora conveniados, e não se eximir da sua plena responsabilidade perante 
o Ministério da Saúde, a Secretaria Estadual da Saúde e o próprio município, ou o 

paciente e a terceiros, decorrente de culpa ou dolo na execução dos termos do 
presente convênio; 
 

XXXVII. responsabilizar-se pela observância das leis trabalhistas, 
previdenciárias, assistenciais e sindicais, sendo considerada nesse particular como 

única empregadora, bem como única responsável por eventual passivo trabalhista 
oriundo da execução do presente termo, ficando desde já consignado o dever da 

CONVENIADA em indenizar a CONVENENTE na eventual condenação desta, 
oriunda de passivo trabalhista, em eventual reconhecimento da mesma, pela 
Justiça do Trabalho, como devedora solidária em ação judicial trabalhista de que 

a CONVENIADA seja ré em virtude do presente convênio; 
 

XXXVIII. utilizar a ferramenta SISREG (Central de Regulação Municipal), ou 
outros sistema a ser regulamentado pela Secretaria Municipal de Saúde, para 

liberação de agenda mensal de consultas (primeira consulta e retorno) e exames, 
obedecendo a relação de 1 (uma) primeira consulta para no máximo 3 (três) 
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retornos conforme cronograma determinado pela Central de Regulação Municipal 
Eletiva, com atualização diária na recepção dos pacientes agendados, promovendo 

ainda a capacitação de seus funcionários para tanto, caso haja a necessidade; 

 
 

XXXIX. nos casos cirúrgicos, promover primeiro retorno sem custo à 
CONVENENTE, conforme manual de auditoria do Ministério da Saúde; 
 

XL. utilizar a ferramenta do portal CROSS, módulo de URGÊNCIA, para o 
atendimento de Urgência e Emergência referenciado e mediado pela Central de 
Regulação de Leitos nas 24 (vinte e quatro) horas nos 7 (sete) dias da semana; 
 

XLI. no que se refere aos atendimentos/procedimentos eletivos, constantes 
nos ANEXOS II e III, a CONVENIADA não será remunerada pelos atendimentos 
realizados a pacientes que não estejam devidamente regulados, nos termos do 
presente convênio; 

 

XLII. nos casos das cirurgias eletivas autorizadas, conforme ANEXO II, 
realizar o procedimento cirúrgico em até 90 (noventa) dias da data da autorização 
emitida pela Central de Regulação Municipal; 

 

XLIII. realizar, o mais breve possível, as cirurgias de urgência conforme 
gravidade e risco eminente de óbito, sem necessidade de regulação; 
 

XLIV. executar os procedimentos ora pactuados no presente termo, havendo 
a necessidade de utilização de Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPME), 
observando, no ato da prescrição destes itens, a utilização daqueles pertencentes 
ao Sistema de Gerenciamento da tabela de Procedimentos, Medicamentos e OPM 

do SUS (SIGTAP); 
 

XLV. na hipótese de a CONVENIADA optar pela prescrição de OPME em 
desacordo com o previsto na tabela SIGTAP, assumir os custos decorrentes; 

 

XLVI. nos casos de procura espontânea do paciente com alta hospitalar em 
até 24 (vinte e quatro) horas pós procedimento, por atendimento nas Unidade de 
Pronto Atendimentos (UPAs) e os Pronto Atendimentos (PAs), este será inserido 

no CROSS; e, ao visualizar tal situação no CROSS, deverá priorizar este 
atendimento finalizando a ficha de solicitação de vaga com aceite imediato; 

 

XLVII. os procedimentos ora pactuados, constantes dos Planos de Trabalho – 
ANEXOS I e II – deverão atender à descrição constante da Tabela SIGTAP, 
contemplando todo o tratamento descrito (com todos os acessórios previstos), de 

modo a satisfazer na totalidade a necessidade do paciente quanto à patologia 
tratada; 
 

XLVIII. realizar atendimento integral ao recém-nascido, oferecendo tratamento 
precoce conforme sua necessidade, inclusive em casos de doenças congênitas, 
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seguindo os protocolos do Ministério da Saúde; 
 

XLIX. disponibilizar acesso aos registros dos pacientes (prontuários médicos, 
exames, prescrições, relatório de interconsultas) para equipe da Secretaria da 

Saúde, conforme necessidade; 

 

L. na remota hipótese de o número mínimo de cirurgias eletivas não ser 
realizado, desde que haja justo motivo, deverá a CONVENIADA, no prazo de até 
90 (noventa) dias, nivelar a média de cirurgias para o mínimo estabelecido neste 

instrumento; 

 

LI. Apresentar, junto ao Ministério da Saúde, dentro do prazo estabelecido 
no convênio, informações sobre o cumprimento do piso da enfermagem e 

comunicar o Município das informações enviadas, conforme Plano de Trabalho 
constante do ANEXO IV. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 

Obriga-se a CONVENENTE: 
 

I. Indicar, no mínimo, 3 (três) servidores para compor a Comissão de 
avaliação do presente convênio; 

 

II. controlar, fiscalizar e avaliar as ações e os serviços pactuados; 
 

III. promover o diagnóstico situacional da adequação da assistência SUS às 
necessidades da população, em conformidade com os parâmetros assistenciais 

preconizados pelas normas vigentes, a fim de definir ajustes necessários no 
presente termo de convênio; 
 

IV. apoiar e integrar as iniciativas de capacitação dos profissionais na área 
da saúde, em especial as que estão relacionadas pela Secretaria Municipal da 
Saúde, quais sejam: clínica médica, cirurgias, materno-infantil e urgência e 
emergência; 

 

V. implantar protocolos clínicos, técnico-assistenciais e operacionais, 
visando estabelecer o escopo de atuação em cada nível da assistência, e a 
referência entre eles por meio dos instrumentos formais de regulação, de acordo 

com o pactuado com a Secretaria de Estado da Saúde; 
 

VI. acompanhar periodicamente a prestação de contas da CONVENIADA; 
 

VII. acompanhar e analisar os relatórios de produção comparando as metas 
dos Planos de Trabalho (ANEXOS I, II e III) com os resultados alcançados e os 
recursos financeiros repassados em conta corrente específica, sempre em conjunto 
com a CONVENIADA; 

 



 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA 
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77 

 

Fls. 100 
Livro n.º 364 

Exercício de 2025 

VIII. avaliar a produção mensal dos componentes pré e pós-fixado pela 
CONVENIADA, conforme programação disposta dos Planos de Trabalho (ANEXOS 
I, II e III), para a transferência dos recursos previstos oriundos de repasses do 
Ministério da Saúde, Secretaria de Estado da Saúde e do Município de Itapeva à 

CONVENIADA; 
 

IX. participar ativamente das reuniões de trabalho em conjunto com a 
CONVENIADA, através de seus servidores diretamente envolvidos com o objeto 

de melhoria contínua dos processos e procedimentos dedicados à atenção da saúde 
nos termos deste convênio; 

 

X. realizar o pagamento após aferição e auditoria das metas pactuadas, 
conforme discriminado nos Planos de Trabalho anexos; 

 

XI. manutenção da posse, em favor da CONVENIADA, dos equipamentos 
cedidos anteriormente em comodato, por força de outras avenças.  
 

 
CLÁUSULA QUARTA 
 

São encargos comuns entre as partes: 
 

I. conjuntamente, elaborar protocolos clínicos, técnico-assistenciais e 
operacionais no sentido de integrar e apoiar as diversas ações desenvolvidas na 

rede de serviços SUS; 
 

II. acompanhar, conjuntamente, os resultados de avaliação da satisfação 
do usuário, utilizando o sistema de avaliação de satisfação do usuário; 

 

III. constituir e manter ativo processo de certificação e avaliação do 
cumprimento das metas estabelecidas nos Planos de Trabalho (ANEXOS I, II e III), 
a qualidade da atenção à saúde dos pacientes, bem como, de seus custos; 

 
DAS METAS QUANTITATIVAS E QUALITATIVAS 

 
CLÁUSULA QUINTA 
 

As metas quantitativas e qualitativas constantes nos Planos de Trabalho (ANEXOS 
I, II, III e IV) deste Convênio, bem como as condições para a sua eficácia, deverão 

ser acordadas entre as partes, no âmbito das atividades dos fiscais do convênio. 
 

DA VIGÊNCIA 

 
CLÁUSULA SEXTA 

 
O prazo de vigência do presente Termo de Convênio será de 18 (dezoito) meses, 
contados a partir de sua assinatura, com término em dezembro de 2026. 



 

MUNICÍPIO DE ITAPEVA 
Estado de São Paulo 

Palácio Prefeito Cícero Marques 
CNPJ/MF 46.634.358/0001-77 

 

Fls. 101 
Livro n.º 364 

Exercício de 2025 

 
PARÁGRAFO ÚNICO 

 
O presente convênio poderá ser renovado pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) 
meses, havendo concordância de ambas as partes, em períodos de 12 (doze) 

meses. 
 

DO VALOR 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 

 
O repasse de recursos será nos seguintes valores: 

 

I. Até R$ 35.580.000,00 (trinta e cinco milhões, quinhentos e oitenta mil 
reais), a ser pago na forma seguinte: 

 
a) ANEXO I – para Atenção à Saúde, nele incluídas as ações assistenciais 

relacionadas aos atendimentos de Urgência e Emergência, Nefrologia e Oncologia: 
até R$ 32.580.000,00 (trinta e dois milhões, quinhentos e oitenta mil reais), a ser 
pago em parcelas de até R$ 1.810.000,00 (um milhão, oitocentos e dez mil reais) 

por mês, conforme realização de procedimentos faturados até o dia 15 do segundo 
mês subsequente ao da produção; 

 
b) ANEXO II – para cirurgias eletivas: até R$ 2.000.000,00 (dois milhões 

de reais), a ser pago conforme realização; 

 
c) ANEXO III – para exames diagnósticos: até R$ 1.000.000,00 (um milhão 

de reais), a ser pago conforme realização destas. 

 
II. O valor estimado, de até R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais), será pago, em parcelas, conforme os repasses de recursos financeiros 
provenientes do Ministério da Saúde, para a complementação do piso salarial da 
enfermagem, fixadas por meio de portaria ministerial, através do fundo municipal 

de saúde, conforme ANEXO IV. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 
O valor do teto mensal estabelecido no inciso I, alínea “a” do caput desta Cláusula 
inclui o valor pago em cumprimento à Ordem Judicial proferida nos autos do 

Processo nº 1001916-86.2021.8.26.0270, no valor de R$ 513.889,15 (quinhentos 
e treze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos); e no caso 

eventual determinação judicial ou decisão definitiva transitada em julgado, as 
partes comprometem-se a realizar o respectivo aditivo para adequação do 
presente convênio. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO 
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Serão descontadas do valor do teto mensal fixado no inciso I, alínea “a” do caput 
desta Cláusula, as prestações de R$ 513.889,15 (quinhentos e treze mil, 

oitocentos e oitenta e nove reais e quinze centavos) pagas nos meses de julho e 
agosto, do ano de 2025, ou até a data da efetiva homologação do acordo, com a 
revogação da decisão liminar. 

 
PARÁGRAFO TERCEIRO 

 
O valor mensal constante no inciso I, alínea “a” do caput desta Cláusula, será 

reajustado, anualmente, contado da data de assinatura do presente instrumento, 
e será baseado no Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA). 

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

CLÁUSULA OITAVA 
 

As despesas decorrentes com a realização deste Convênio correrão por conta das 
dotações orçamentárias abaixo especificadas do presente exercício e do exercício 
vindouro: 

 

• Órgão: 07.01.00 

• Funcional: 10.302.1001.2365 

• Econômica: 3.3.50.39.00 

• Fonte: 01 

• Despesa: 4367 

• Código de aplicação: 3020000 
 

• Orgão:07.01.00 

• Funcional: 10.302.1001.2365 

• Econômica: 3.3.50.43.00 

• Fonte:05 

• Despesa: 5661 

• Código de aplicação: 3700000 
 

DAS SANÇÕES 
 

CLÁUSULA NONA 
 

Aplicam-se ao presente Convênio as sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/21, resguardado o direito ao contraditório e a ampla defesa, na forma de 
procedimento administrativo específico, na forma dos parágrafos abaixo. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 
O não cumprimento de qualquer Cláusula deste convênio acarretará na aplicação 
de penalidade, que será graduada, de acordo com a gravidade do fato, desde 

advertência por escrito até financeira, não obstante a possibilidade de rescisão, 
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gerando desconto no valor teto do repasse a ser efetuado. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
 
Observando-se qualquer situação anormal ou irregular: 

 

I. A CONVENENTE notificará a CONVENIADA, de imediato; 

 

II. A CONVENIADA terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para correção 
da irregularidade, e/ou, em sendo o caso, apresentação de justificativa em formal 

defesa; 

 

III. A justificativa será analisada pela Secretaria Municipal da Saúde, que 
poderá acolher ou não os argumentos empregados pela CONVENIADA. 
 

PARÁGRAFO TERCEIRO 
 
A CONVENIADA ficará eximida de qualquer penalidade quando o não 

cumprimento de suas obrigações decorrerem de caso fortuito ou força maior ou, 
ainda, por restrição de crédito, em razão de atos decorrentes do período de 

requisição e intervenção. 
 

PARÁGRAFO QUARTO 
 
A imposição de qualquer das sanções impostas na forma desta cláusula não elidirá 

o direito da CONVENENTE em exigir indenização integral dos prejuízos que o fato 
gerador da penalidade acarretar para os órgãos gestores do SUS, seus usuários 

e/ou terceiros, independentemente das responsabilidades criminal e/ou ética do 
fato. 

 

DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA  
 
A fiscalização da execução do presente Termo ficará ao encargo da Secretaria 

Municipal de Saúde, por meio de Comissão, com objetivo de atuar na fiscalização 
do convênio, através dos seguintes servidores: 

 

• Adriane Cristina Gonçalves Moraes, CPF 310.730.318-61 

• Bruno Magoga Teixeira, CPF: 373.560.808-69 

• Cintia Albuquerque Zambianco, CPF: 138.925.628-65 

• Marcia Teles Alves, CPF: 358.046.778-61 

• Paulo Henrique Santos Gonçalves, CPF 311.017.508-80 

• Rafaela Aparecida Afonso CPF: 017.916.675-11 

• Vivian Caroline Aparecida Souza Santos, CPF 399.186.478-29 
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DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
 
As prestações de contas e condições de recebimento estão descritas nos Planos de 

Trabalho constante nos ANEXOS I, II, III e IV deste Convênio, e as condições para 
a sua eficácia deverão ser acordadas entre as partes, no âmbito das atividades dos 

fiscais de contrato. 
DO FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
 

Fica eleita a Comarca de Itapeva/SP, como foro competente para dirimir questões 
sobre a execução do presente convênio e seus aditivos. 
 

E, por estarem, assim, justos e acordados, os partícipes firmam o presente 
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, 

tudo na presença das testemunhas infra-assinadas. 
 

Palácio Prefeito Cícero Marques, _________________ de _____ de 2025. 
 
 

 
 

 
ADRIANA DUCH MACHADO  

Prefeito Municipal  

Convenente 

PEDRO CURT KAESEMODEL 
Representante Legal 

Conveniada 
 

 
 
 

 
KAREN GRUBE LOPEZ 

Secretária Municipal de Saúde 
 
 

 
 

 
 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO I 
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ANEXO II
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ANEXO III
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ANEXO IV
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